
Aracaju l0 de Agosto de 2023

Prefeitura Municipal de Riachuelo
praça Geúlio Vargas, 72 Centro
Riachuelo-SE
49130-000

REf.: PROPO§TA DE IIONORÁRIOS PARA PROJETO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA
MIDiICIPAL ANTÔMO DE BARROS PADILHA.

Prezado(a) Seúo(a),
Atendendo à vossa solicitação apresentamos a segui nossa proposta para os sewiços acima
reGrenciados.

PROPOSTA DE HONOR{RIOS N". 11/23

1. DESCRTÇÃO DOS SERVrÇOS

2 ENTREGA DO PROJETO

2.1 Os projetos serão desenvolvidos em computador com o uso do software Autocad, e o produto

entregue em pranchas plotadas em papel súfite, no formato e escalas adequados.

3 O PR,\ZO PARÀ ENTREGA DOS PROJETOS

3.1 Estudo preliminar/atrt€projeto para aprovação seú entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias a

partir da data de assinatura do conkato.
3.2 ô projeto arquitetônico final e os detalhamentos se'6o entregues no prazo de 30 (trinta) dias úleis

a panir da aprovaçâo do estudo pÍeliminar.

4 DO ACOMPA.\IIAMENTO À OBRÂ

4.1 Acompanhamento e assessoramento durante o periodo de execuçâo da obra a nível prático

incluem visitas ao local, as quaisjá estão inclusas no valor total do projeto

l.l. Levantamento Cadastral do teÍelo.

1.2. Mernorial descritivo.

1.3. Plantas gerais (platrta de reform4 planta de layout, üstas, etc...)

L4. Especificação geral dos materiais (revestimetrtos, pisos, tintas, etc...);

1.5. Planta de gesso oqde couber;

1.6. Especificação de louças e metais.:

L7. Planta de potrtos elétricos e iluminaçào;

1.8. Emissão de ÁRT.



5 VALOR DO PROJETO:

Cobra-se para elaboração deste projeto o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

ó DA VALIDADE DA PROPOSTA

6.1 Esta pÍoposta tem validade de 30 dias úteis.

6.2 O Contratante terá um prazo de 12 meses pam executar os serviços, a partir da data da assinatura do

costrato. AÉs este prazo, será acordado um Dovo contrato.

ARACAJU, l0 de Agosto de 2023

'.\r".r.,r". B* r l^ otrl-.
Mre UírtrsTRAN DÃo cA RtÀi Hó-Úos sr xros

CPF:054.766.525-31
CAU:4287582-9
CONTRÂTA-DO

Ciente e Autorizo,

CONTRÂTANTE
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Conselho dê Arquitetura e Urbanismo
dô Brasil

oEcLAR.ÂçÃo D_E REGrsÍRo DE REspo saBrLrDAoE
TÊCI{ICA PROFISSIONAL

ILêi No 12378 de 31 de Dêzembro dê 2O1O

DECLARAçÃO Úr.,tERO

No ooo54641/2O23

DECLARAMOS, para os devidos fins, que até esta data 1410612023 constam em nossos arquivos os
seguintes RRTs registrados abaixo relativos ao ano de 2023 - SE/RIACHUELO.

1, RESPONSAVEL TÉCNICO

NOÍnE dO PTOfiSSiONAI: MIQUÊIAS BRANDÃO CARVALHO DOS SANTOS

Rogislro Nâcional: Á287582-9

CPF: 054.766.525-31

Situaçáo do Registro Nacional: ATIVO

2, DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA FINALIZADOS

Nenhum RRT Baixado

3, DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA A FINALIZAR

Nenhum RRT a Íinalizar ou em andamento

4. OBSERVAÇÓES IMPORTANTES

í'ObEêrvâção. Essa declaração mnsidera todos os Rêgistros de Responsabilidade Técnicâ - RRT emitidos pelo

profissional poÍ meio do Sistemâ de lnformação e Comunicaçáo do Conselho de Arquitetura e

Uóanismo do BÍasil - SICCAU no ano de 2023 - 2023 - SE/RlACliUELO. .

Doclâraçáo n' 54641/2023

10/08/:1023.09:4E

Chrvâ do lmprsGão: IZAWÍ7

lmpresso em: 10/08/2023 às 09:48:26,ipt 172.71.11.4

2'observação - Essa declaraçáo tem validade em todo o território nacional.
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vivo* A!€nidá Bâriio de lhtuim 304-cEP 19010-340. Ardcai! - SE
t.5 27 

j 0681!0 CNPJ Maliu. 02.55!.1570001-62

MIOTJLIAS BRANDÀO CARVÁ-HO DOS SÁN1OS
RdA \.ÁLMIR SOARES EEZEÊRA '7
TONA DE EXPANSAO ARUAI]A
49001-073 ARACA.TU - SL

No da Co.:e: 000013201656i11

Código Clieô:e 00000í40680í62

tvÊs REFERÊNclA: ot/2023

DAÍÂ DE EM ssÃo: 2dloí/2023
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE OEBIÍOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: MIQUEIAS BRANDAO CARVALHO OOS SANTOS
CPF: 054.766.525-31

:r ( ) .t , i I _ I t1 il ,l! :tl;il-a,:as é celrlttáldll qt.?

: : : d rri , e Linião (D\i.,, jr,ttc;
it :

Está cenrdão se reÍere a srtuação do suletto passivú no ànrbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçôes socaais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrâfo único do art. 11 da Lei no
8.212. de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta ceÍtidão está condicionada á verificaçáo de sua autenticidade na lntemet, nôs
êndereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov-br>.

Certidão emilida gratuitamente com basê na Portaria Conlunla RFBi PGFN no í.751. de2t10l29'14.
Emitida às 15:02:02 do dia 14106120?3 <hora e data de Braslli3>
Válida até 11t1212023.
Código de conkole da ceíidão: 864D.3A47.9DD2.6E87
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.



SECRETARIA OE
ESTAOO OA FAZENOA SERGIPE

ffi
§ru
ÇJ

GOVERNO DO ESTADO

ldentificação do Contribuinte: 054.766.525-31

ContÍibuinte não inscrito no cadastro dê SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Física
054.766.525-31 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda Pública
o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 054.766.525-31 não está
rnscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via lnternet nos termos da portaria N" 283 de 1510212001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão Emitida em 03/08/2023 , válida até 02l0gl2023 e deve ser conferida na lnternet no endereço
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticação: 202308033CN760

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 335096 / 2023

1t1
,023



Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

Aracaju, 17 de Junho de 2023
Ne.202300440055

CPF: 054.766.525-31

Conrribuinte:CONTRIBUINTE NAO CADASTRADO NESSE MUNICIPIO

Em cumprimento à solicitação do requerente, que não possui rnscrição nos Cadastros
Mobiliário e ImobiliiíLrio de contribuintes - cMC e clc - desta secretaria Municipal da
Fazenda - SEMFAZ, ressalvado todo o direito de esta Fazenda Pública Municipal pesqüsar,
inscrever e cobrar, a qualquer tempo, dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS,
para fins de direito, que, mandando rever nossos registros tributários, não constatamos a
existência de débitos em nome do requerente (CPF/CNP) em apreço.

Esta certidão seni valida até 7510912023

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: r '.

Código de Autenticidade: HH.0077.0065.GF'071C

certldão emitida com base na Portaria 02l2oo7 de 28lo6120o7

#
(

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS



l [I3;\l.HISTAI

,NE
LJ

CERTTDAO NEGÀTIVÀ

)s
c

E

(l
rt.) ,li,:r-", contados da data

I -' MIQUEIÀS BR,ANDÀO

0s4.766.52s-31, NÂO

CÀRVÀLHO DOS

CONSTÀ :c -1, )

SÀNTOS, ins. r

i r, aC imp I er. t:e
to (a) no
no Banca

a
dI

N

ci

3 Et3-A da Cclsolrdaçãc
L-.r. ns. L2..1\J/ZJil 

=
2 - re janeir. de )022.
= i:-sponsabi lrdade iir-, s

,l enpresâ rm re -Laca

1S tas ajonstaÍ

1

rs :
i.r,

: â'
s ::
c ir
I :: ::T

da ern j -l

io ccncÊ
ics, a

].e i; ou
ristéric
ris tírul

I iars.
re:ific-r

oaS I^1aLUral-S
:a lirc o:anto à

os cados
j uridicas
rbrigaçÕes

I gadc ou em

rnenLe aos
JUStaS, a

decorrentes
Público dr
os que, por

e

-,. -,i



AR/..Áo NEGATIVA DE ANÍECÊDENTES ÊTIco.
I)ISCIPLINARES

N' 23:t2225n3j

DECLARAÇÃO NEGATTVA DE ANTECEDENTES ÉrtCO-OISCtpLtNARES

() Conselqo de Arquitetura e Urbanismo do Brasrl (CAUiBR), no exercício das competências e
prerrogativas de que tratãm os adigos 27 e 28, inciso ll da Lei n 12.378. de 31 de dezembro de 2010, e
nos artigos 3', incisos I e V e 9'. incisos I e XLll do Regimento Geral eprovado pela Resolução CAU/BR
n' 33, de 6 de setembro de 2012. de acordo com a deliberação adotada na Reunião Plenária Ordinária
n' 13, realizada nos dias 4 e 5 de dezembro de 2012, DECLARA que, ate a presente data, não constam
sanções etico-disciplinares transitadas em julgado aplicadas por inÍraçáo ao art. 18 da Lei no í2.378, de
31 de dezembro de 2010, e ao Código de Ética e Disciplina do CAU/BR, em nome do(a) arquiteto(a) e

urbanista MlouElAS BRANDÃO CARVALHO DOS SANTOS - Registro CAU no 00A287582-9

i)a';, ,; :

r)AS |NFRAçÔES ÉrcAS

As rnÍrações ético-disciplinares estão disoostas no art 18 da Lei 12.373, de 31 de dezembro de 2010, e
no Código de Etica e Discrplina Co Conselho de Arquitetura e Urbanrsmo do Brasil, Resolução no 52 do
CAU/BR.

. A Íalsificaçào desle documento constitui-se em crinre p.evrsto 0o Código Penal Brasileiro,
suje,tando o(a) auto(a) à respectiva ação penal.

. DECLARAMOS que caso ocorra(m) alteração(ôes)no(s) elemento(s) contido(s) neste documento,
esta Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

. Esta certidão perderá a validade. caso ocorra qualquer alleraÇão posterior dos elementos
cadastrars nela contidos.

. VálrCa err lodo l(:rritó a naci.)nal


